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1 Quarta-feira, 17 de setembro de 2025 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conforme a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para locação 

de 12 (doze) tablets, com suporte técnico, garantia integral e treinamento de usuários, em regime de comodato, pelo prazo 

de 6 (seis) meses, com vistas à modernização e informatização das votações plenárias no âmbito da Câmara Municipal 

de Mucugê, resolve HOMOLOGAR a presente dispensa de pequeno valor, em nome da empresa vencedora PLENARY 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 23.729.900/0001-70, correspondente ao valor global de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), pelo prazo de 06 meses. Fundamentação legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária:  

0101001 - Câmara Municipal de Mucugê 

Projeto Atividade - 2.004 - ADMINISTRACAO DAS ATIVIDADES DAS ACOES DO LEGISLATVIVO  

Elemento de despesa -3.3.90.39.00 Outros SERVs de TERC - Pessoa Juridica 

 

Mucugê – BA, 17 de setembro de 2025. 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 19:50:31 do dia 17/09/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/CF22F406468007D644D3676C721BC70A
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaramucuge.ba.gov.br
	2025-09-17T19:50:31+0000
	https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/CF22F406468007D644D3676C721BC70A
	Câmara Municipal de Mucugê-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




